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Proc. nº  2088/17 

Folha...................  

............................. 

LAUDO DE JULGAMENTO  

   

    A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Tremembé, Estado de São Paulo, designada em Portaria contida nos autos, após devidamente 

instruídos os autos do Processo Interno n° 2.088/2017, objetivando a OUTORGA DE 

PERMISSÃO DE USO ONEROSA DA LANCHONETE EXTERNA NO CENTRO DE LAZER "JOÃO 

BATISTA DO NASCIMENTO LIMA", após análise da documentação de habilitação apresentada 

ao certame, RESOLVE:  

1) HABILITAR a licitante: SANDRELIZA DE CARVALHO, por apresentar a 

documentação conforme exigência do edital para habilitação. 

2) ) ACEITAR e CLASSIFICAR a proposta de preços no valor de R$ 340,00, em 

conformidade com o valor estipulado em edital. 

Após o exposto e em cumprimento do contido no artigo 109, alínea “b” da lei 

federal n° 8.666/93, publique-se a decisão desta Comissão, na Imprensa Oficial do Estado de 

São Paulo – Sessão dos Municípios, de forma resumida. 

 Para conhecimento de todos, publique-se a decisão desta COPEL na Imprensa 

Oficial Eletrônica, na forma da Lei Municipal n° 4.238, de 11 de fevereiro de 2016, sendo, ainda, 

disponibilizada no sítio www.tremembe.sp.gov.br – Link: licitações/Concorrência Pública, nos 

termos da Lei de Acesso à Informação. 

Esta é a decisão s.m.j. 

Estância Turística de Tremembé, 05 de julho de 2017. 
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